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ANEXO 3 

ESCOPO MÍNIMO E CRONOGRAMA DE ENTREGA DO ESTUDO AMBIENTAL 

1. Escopo mínimo do estudo ambiental 

O estudo ambiental a ser entregue pela CONCESSIONÁRIA deverá contemplar, no mínimo, o 

seguinte escopo: 

 Elaboração dos estudos socioambientais mandatórios para a obtenção da licença prévia, 

da licença de instalação, licença de operação e das demais autorizações necessárias à 

execução das obras de implantação da EXTENSÃO DA LINHA 5; 

 Elaboração do plano básico ambiental e dos demais documentos e estudos necessários 

para obtenção de anuência e pareceres dos órgãos intervenientes nas obras de 

implantação da EXTENSÃO DA LINHA 5; 

 Indicação do tratamento do impacto ambiental do empreendimento considerando as 

variáveis ambientais e exigências da futura licença prévia, embasada em parecer técnico 

a ser emitido pela CETESB; 

 Manifestações do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico (IPHAN), do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 

São Paulo (CONDEPHAAT), do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 

Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo (CONPRESP) e Gestores de 

Unidades de Conservação quanto à não objeção à execução das obras de implantação da 

EXTENSÃO DA LINHA 5; 

 Elaboração de documentação técnica necessária para a obtenção de outorga de 

intervenção em recursos hídricos junto ao DAEE. 

 Elaboração dos documentos, abertura e acompanhamento dos processos de solicitação 

de Certidão de Uso e Ocupação do Solo na Prefeitura Municipal de São Paulo; 

 Obtenção de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), Autorização de 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) e Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental (TCRA), quando aplicável; e  

 Outorga de interferência de recursos hídricos, quando aplicável. 

 
 

2. Cronograma de entrega do estudo ambiental  

O cronograma de entrega do estudo ambiental será pautado com vistas à obtenção da licença 

ambiental de instalação (LAI) até 11 de março de 2025, servindo esta data como marco final 

estimado de entrega deste estudo. 

A CONCESSIONÁRIA deverá enviar ao PODER CONCEDENTE cópia dos documentos e 

estudos protocolados junto aos órgãos ambientais competentes no prazo de até 10 (dez) dias de 

sua realização.  

  



Id Nome da Tarefa % 
concluída

Duração Início Término Predecessoras Sucessoras Nomes dos recursos

1 NN-L5-Extensão de Jardim Angela 1% 951 dias Ter 21/11/23 Sex 03/09/27

2 Frente 01 - Termo aditivo 03 - Reequilibrio Projetos 1% 951 dias Ter 21/11/23 Sex 03/09/27

104 Licenciamento / Restrições 0% 863 dias Qua 27/03/24 Sex 03/09/27

670 Meio Ambiente 0% 240 dias Qua 27/03/24 Ter 11/03/25

674 Dossie do estudo ambiental para elaboração RAP 
(LP)

0% 6 dias Seg 07/10/24 Seg 14/10/24 74;75;76;77 675 meio ambiente

675 Protocolo do RAP e Solicitação da LP 0% 0 dias Seg 14/10/24 Seg 14/10/24 674;672 676 meio ambiente

676 Emissão da LP 0% 44 diasd Seg 14/10/24 Qua 27/11/24 675 677 CETESB

677 Atendimento das condicionantes e protocolo de 
PBA

0% 60 diasd Qua 27/11/24 Dom 26/01/25 676 678 meio ambiente

678 Análise do Pedido da LI 0% 44 diasd Dom 26/01/25 Ter 11/03/25 677 679;727II;728II;729II;730II CETESB

679 Emissão da LI 0% 0 dias Ter 11/03/25 Ter 11/03/25 678 756 CETESB
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